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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº049 DE 28 DE ABRIL DE 2025.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO o Decreto nº 2168 de 10 de março de 2010. Que instituiu 
o Sistema de Cotação Eletrônica de Preços no Âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta e a Resolução nº 001 de 16 de março de 2010, 
que trata dos procedimentos para a realização da cotação eletrônica para a 
aquisição de bens e contratação de serviços de pequeno valor por dispensa 
de licitação.
RESOLVE:
DESIGNAR como perfis de atuação para a Cotação Eletrônica os servidores, 
como Agente de Compras / Coordenador;
I - ARILDA DUARTE CARVALHO DE FARIAS, matrícula nº 5125863/01;
II - NICOLE RAISSA CUNHA LEITE, matrícula nº 5956672/2;
E como homologador:
III - ALESSANDRO PUREZA CASTILHO, matrícula nº57225952/3;
IV - JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA, matrícula nº 5717657/7.
Esta portaria REVOGA todas as anteriores que tratem sob a designação da 
Comissão de atuação para Cotação Eletrônica.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1191928
Portaria nº 048 DE 28 DE ABRIL DE 2025
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
Considerando os arts. 1º e 21º da Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional arquivos públicos e privados 
e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
Considerando o dever da Administração Pública de promover a gestão dos 
documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramitação 
de documentos na Administração Pública Estadual, visando a economici-
dade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, confiabilidade e a integridade da informação,
Resolve:
Art. 1 - Nomear a Comissão para implementação e funcionamento do Pro-
cesso Administrativo Eletrônico no âmbito da Imprensa Oficial do Estado do 
Pará, sob a presidência do primeiro a realizar a Gestão do (PAE), a saber:
Art. 2 – Revogar todas as portarias anteriores que tratem da Gestão do 
Processo Administrativo Eletrônico- PAE;

 NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

RENILSON DE BRITO FAGUNDES 5956479/2 Gestor PAE

CARLA ADRIANA DINELLI DE AQUINO 5946149/2 Suplente Gestor PAE

ZENEIDE APARECIDA SILVA DE ALMEIDA 5811598/6 Membro

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA
Presidente

Protocolo: 1191842

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
PROCESSO Nº: 2021/239665-IOEPA
TERMO ADITIVO: 03/2025- CTR Nº 015/2022/IOE
Assinatura: 17/04/2025
Vigência: 03/05/2025 a 03/05/2026.
Justificativa: Prorrogação do CTR nº015/2022 pelo período de 12 meses, 
fundamentado no art. o art. 57 da Lei nº 8.666/93 conforme parecer jurí-
dico N.º 08/2025 fls.seq.238.
Valor global: R$52.887,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E OI-
TENTA E SETE REAIS).
Valor mensal: R$$ 4.407,25 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E SETE REAIS 
E VINTE E CINCO CENTAVOS).
Contratado: MENDEX NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.219.232/0001-47, sediada na Rua Antônio Campos-
trini, Nº 197, Jardim Das Acácias, CEP: 11.930-000, Pariquera-Açu/SP.
Responsável legal da contratada: RODRIGO CLAUDIONOR MENDES
Ordenador: JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA

Protocolo: 1191535

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 172, DE 28 DE ABRIL DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 
de julho de 2023, DOE nº 35.460 de 05/07/2023.
CONSIDERANDO, o Decreto Governamental de nº 870 de 04/10/2013, que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos Contratos Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Téc-
nica, firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do 
Pará, sob a égide da Lei nº 8.666/93;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores: Ana Letícia Barbosa de Sousa, matrícula 
nº 5948236/ 1 e, José Roberto de Souza Caxias, matrícula nº 57190856/ 
1 para o exercício da função de fiscais do Contrato Administrativo nº 
006/2022, celebrado entre o IASEP e a Empresa Parafrios Refrigeração 
Comércio e Serviços LTDA.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente
PORTARIA N° 173, DE 28 DE ABRIL DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 
de julho de 2023, DOE nº 35.460 de 05/07/2023.
CONSIDERANDO, o Decreto Governamental de nº 870 de 04/10/2013, que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos Contratos Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Téc-
nica, firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do 
Pará, sob a égide da Lei nº 8.666/93;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores: Alessandra Furtado Silva, matrícula nº 
55590151/ 2 e, Alan dos Reis Lima, matrícula nº 5895141/ 2 para o exercí-
cio da função de fiscais do Contrato Administrativo nº 013/2022, celebrado 
entre o IASEP e a Empresa Print Solutions Serv. de Processamento de Doc.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente
PORTARIA N° 174, DE 28 DE ABRIL DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 
de julho de 2023, DOE nº 35.460 de 05/07/2023.
CONSIDERANDO, o Decreto Governamental de nº 870 de 04/10/2013, que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos Contratos Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Téc-
nica, firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do 
Pará, sob a égide da Lei nº 8.666/93;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores: Alan dos Reis Lima, matrícula nº 
5895141/ 2 e, Jose Roberto de Souza Caxias, matrícula nº 57190856/ 
1 para o exercício da função de fiscais do Contrato Administrativo nº 
001/2023, celebrado entre o IASEP e a Empresa Oi SA.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente
PORTARIA N° 175, DE 28 DE ABRIL DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 
de julho de 2023, DOE nº 35.460 de 05/07/2023.
CONSIDERANDO, o Decreto Governamental de nº 870 de 04/10/2013, que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos Contratos Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Téc-
nica, firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do 
Pará, sob a égide da Lei nº 8.666/93;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores: Mauro Ibere Coelho Barata, matrícula 
nº 57233270/ 1 e, Ana Letícia Barbosa de Sousa, matrícula nº 5948236/ 
1 para o exercício da função de fiscais do Contrato Administrativo nº 
005/2024, celebrado entre o IASEP e a Empresa P.R.B Quinto Matos.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Presidente
PORTARIA N° 176, DE 28 DE ABRIL DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 04 
de julho de 2023, DOE nº 35.460 de 05/07/2023.
CONSIDERANDO, o Decreto Governamental de nº 870 de 04/10/2013, que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos Contratos Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Téc-
nica, firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado do 
Pará, sob a égide da Lei nº 8.666/93;
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